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DECRETO N.° 62/2022 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE 
CRÉDITO 	 ADICIONAL 
SUPLEMENTAR. 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de  Sao  Paulo, no uso de suas atribuições legais, especialmente pela Lei Municipal n.° 2072/2021 
e; 

Considerando a solicitação datada de 19 de abril, da E.  Camara  Municipal; 

DECRETA:  

Art.  10. Fica aberto na Contadoria Municipal, nos termos do artigo 4°, inciso II, 
da Lei n° 2072/2021, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais), à seguinte dotação orçamentária: 

Poder Legislativo 

Manutenção da Secretaria 

Indenizações e Restituições Trabalhista 

01.031.0002.2002.3.1.90.94 
30.000,00  

  

Parágrafo Único. 0 crédito suplementar de que trata o presente artigo, onerará o limite 
previsto e será coberto com anulação parcial da seguinte dotação orçamentárias: 

Poder Legislativo 

Manutenção da Secretaria 

Indenizações e Restituições 

01.031.0002.2002.3.3.90.93 
30.000,00 

  

Art.  2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
Art.  3°. Revogam-se as disposições em contrário. 
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